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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 

ENGENHARIA  

 

SITELBRA – SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA-ME, empresa de 

direito privado, com sede na SOFN – Quadra 1 – Conjunto C, Lotes 9 a 12, Brasília-DF, inscrita sob o 

CNPJ 18.182.577/0001-27, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada na 

forma de seu contrato social; e, 

 

EDUARDO DE OLIVEIRA BATISTA, CPF n.º 708.184.521-53, inscrito no Registro Nacional n.º 

0700916350, Registro no CREA-DF n.º 23582/D-DF, residente e domiciliado na QR 317 – CJ 01 – 

CASA 14 – SAMAMBAIA-DF CEP: 72.307-801, doravante denominado CONTRATADO,  

 

RESOLVEM, de mútuo e comum acordo, celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços na 

área de engenharia (“Contrato”), que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO e LOCAL DA EXECUÇÃO: O presente contrato tem 

por objeto a prestação de serviços de engenharia de telecomunicações, abrangendo ainda e não se 

limitando ao acompanhamento da execução de projetos desenvolvidos pela CONTRATANTE em 

âmbito nacional, elaborando ARTs (Anotações de Registro Técnico) e de toda e qualquer 

documentação técnica que se fizerem necessários. Os Serviços serão executados nas dependências da 

CONTRATANTE, em suas filiais ou escritórios regionais ou nas dependências do cliente, conforme 

definição do CONTRATANTE. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONTRATADO poderá exercer sua atividade profissional perante 

outros contratantes - firmando contratos de serviço independentes ao presente e não caracterizando 

exclusividade, desde que não comprometa a entrega dos serviços contratados no presente instrumento.   

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO poderá se fazer substituir em eventual e pontual 

impossibilidade de prestação do serviço, por prazo determinado, desde que comunicado com 

antecedência a CONTRATANTE, preservando-se o nível de proficiência e qualidade técnica do 

CONTRATADO, pelo que deverá ocorrer a respectiva concordância da CONTRATANTE, que poderá 

rescindir o contrato caso não esteja de acordo. 

   

PARÁGRAFO QUARTO: Para fins de prestação dos serviços contratados, visando a realização do 

objeto do presente contrato, O CONTRATADO ficará em contato com a(s) respectiva(s) diretoria(s) 

ou departamento(s) administrativo(s) da CONTRATANTE afeto(s) ao conteúdo técnico para o(s) 

qual(is) foi contratado, não se subordinando a nenhuma delas, mas devendo desenvolver os conteúdos 

técnicos em conjunto, de modo a alcançar a finalidade do presente instrumento contratual.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO: O contrato será executado em todos os seus aspectos 

relevantes, em conformidade com Legislação vigente, notadamente a Lei n.º 13.429/17 e de acordo 

com os termos descritos no presente Instrumento Contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO: Pela execução dos 

serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal de R$ 13.200,00 

(treze mil e duzentos reais). 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todas as despesas com pessoal, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, impostos e tributos estão inclusas no preço acima, sendo estas de responsabilidade do 

CONTRATADO; 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pagamento deverá ocorrer até o 10º dia do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, através de nota fiscal emitida pelo CONTRATADO, desde que a entrega da 

nota fiscal se dê até o 3º dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, sob pena de atraso no 

pagamento da nota fiscal, por tantos dias quantos forem o atraso na entrega da nota. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Observadas as condições previstas no Parágrafo Segundo 

supramencionado, o não pagamento dos serviços prestados até a data do vencimento sujeitará a 

CONTRATANTE ao pagamento do débito atualizado acrescido de: a) Multa de 1% (um por cento), 

sobre o valor em atraso; b) juros de mora de 1% (um por cento) por mês de atraso. 

  

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE, desde já, está autorizada pelo CONTRATADO a 

reter qualquer importância que lhe for devida, na eventualidade de ser compelida à quitar débitos de 

qualquer natureza de responsabilidade do CONTRATADO. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: O 

presente contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura do 

presente, com prorrogação automática por igual período. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independentemente de 

interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: (i) por acordo entre as Partes; 

(ii) imotivadamente, mediante aviso prévio enviado por quaisquer das Partes, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; (iii) por quaisquer das Partes se a outra infringir obrigação contratual ou 

legal, respondendo a Parte inadimplente por perdas e danos a que tiver dado causa, sem prejuízo das 

obrigações constantes do presente Instrumento, desde que a Parte considerada inocente notifique a 

Parte contrária para sanar a irregularidade apontada no prazo de 03 (três) dias úteis, e esta não o faça; 

(iv) por decretação de falência, requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial, ou de dissolução 

judicial da sociedade e liquidação extrajudicial de uma das Partes, que ponha ou possa por em risco o 

cumprimento do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: A execução deste 

contrato será acompanhada e fiscalizada, sistematicamente, pelo representante da CONTRATANTE, 

designado para esse fim, vinculado com a(s) respectiva(s) diretoria(s) ou departamento(s) 

administrativo(s) afeto(s) ao conteúdo técnico para o(s) qual(is) foi contratado, conforme a 

necessidade da empresa e de acordo com a previsão do Parágrafo Quinto da Cláusula Primeira.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto deste Instrumento, identificando o que entender que deve ser 

corrigido ou alterado, pelo que concederá o prazo de 03 (três) dias úteis para que O CONTRATADO 

corrija eventuais falhas.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

 

Clicksign c9aecf6e-3313-4947-82a1-33fa38eeac3e



 

 3 

a) Executar os serviços objeto do presente contrato em observância com os preceitos éticos e 

profissionais, cumprindo e fazendo cumprir todas as obrigações inerentes ao presente instrumento; 

b) Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, quando verificar condições inadequadas para a 

prestação dos serviços, bem como a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução deste 

contrato; 

c) Responder por todas as responsabilidades e ônus no que se referem aos seus empregados, tais como: 

salários, encargos sociais, assistência médica, acidentes, auxílio transporte, auxílio-alimentação, 

impostos e demais obrigações trabalhistas, isentando a CONTRATANTE de qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária; 

d) Manter equipe técnica qualificada para prestação dos serviços objeto do presente contrato;  

e) Agir de forma a não prejudicar os negócios, a boa reputação e a idoneidade da CONTRATANTE, 

de seu cliente ou de terceiros; 

e) Coordenar e supervisionar a qualidade dos serviços prestados pelos profissionais alocados à 

CONTRATANTE; 

f) Fazer o controle das folhas de ponto de seus funcionários; 

g) Acatar a fiscalização do serviço contratado, levado a efeito por pessoa devidamente credenciada 

para tal fim pela CONTRATANTE, e cuja solicitação atender-se-á imediatamente, bem como 

comunicar à CONTRATANTE quaisquer irregularidades detectadas durante a execução dos serviços; 

h) Zelar pelos bens de propriedade da CONTRATANTE, de seus clientes ou de terceiros que 

eventualmente estejam à sua disposição, utilizando-os de maneira correta e cuidadosa;  

i) Indenizar, defender e manter indene, integral, irrevogável e incondicionalmente, a CONTRATANTE 

contra e em relação a quaisquer Perdas resultantes de descumprimento pelo CONTRATADO de 

disposição do presente Contrato; 

j) Manter em dia suas obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, podendo a CONTRATANTE, 

a qualquer momento solicitar a comprovação da regularidade, sob pena de retenção dos pagamentos 

vincendos até a devida regularização.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

a) Pagar pontualmente O CONTRATADO, nos termos da Cláusula Terceira deste Contrato; 

b) Colocar à disposição do CONTRATADO todas as informações necessárias ao desenvolvimento dos 

serviços; 

c) Permitir o acesso dos funcionários do CONTRATADO nas suas dependências e nas dependências 

de terceiros onde porventura os serviços venham a ser desenvolvidos, sempre que necessário, 

disponibilizando local adequado para que possam desenvolver o serviço; 

d) Indicar o empregado que se encarregará de acompanhar os funcionários do CONTRATADO durante 

todo o tempo de desenvolvimento dos serviços;  

e) Fornecer local adequado à prestação dos serviços, disponibilizando materiais e equipamentos 

necessários à execução do presente Instrumento; 

f) Indenizar, defender e manter indene, integral, irrevogável e incondicionalmente, O CONTRATADO 

contra e em relação a quaisquer Perdas resultantes de descumprimento pela CONTRATANTE de 

disposição do presente Contrato.  

g) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer anormalidade verificada na execução dos 

serviços, pelo que concederá o prazo de 03 (três) dias úteis para que O CONTRATADO sane as 

eventuais irregularidades apontadas.  
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CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO: As partes obrigam-se a tratar de forma confidencial todos os 

documentos e informações que em razão deste instrumento venham a ter acesso ou conhecimento, não 

os revelando, reproduzindo ou dando conhecimento a terceiros sob qualquer hipótese, devendo a 

obrigação de confidencialidade vigorar pelo prazo de 05 (cinco) anos, após o término do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL: As partes concordam que a 

violação da cláusula oitava deste contrato implicará em multa não compensatória de R$ 100.000,00 

(cem mil reais), sem prejuízo de cobrança judicial ou extrajudicial pelas perdas e danos sofridas em 

razão do descumprimento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Quaisquer notificações ou outras 

comunicações exigidas ou permitidas segundo este instrumento serão suficientemente dadas e serão 

efetivas quando do recebimento, se feitas por escrito e entregues pessoalmente, enviadas por carta 

registrada com os custos pagos e aviso de recebimento ou transmitidas por fax com confirmação de 

recebimento ou mesmo transmitidas por mensagem eletrônica, endereçadas como segue ou a outro 

endereço que as Partes tiverem notificado por escrito segundo este instrumento: 

 

Contratante: SITELBRA – SISTIEMA DE TELECOMUNICAÇÕES 

DO BRASIL LTDA-ME  

Endereço: SOFN – Quadra 1 – Conjunto C Lote 9 a 12, 

Brasília -  DF  

CEP: 70.634-110 

At.: RAFFAELE COELHO IMPROTA 

e-mail: raffaele.improta@sitelbra.com.br 

  

Contratado: Nome: EDUARDO DE OLIVEIRA BATISTA  

CPF n.º 708.184.521-53, inscrito no Registro Nacional n.º 

0700916350, Registro no CREA-DF n.º 23582/D-DF, 

Endereço: QR 317 – CJ 01 – CASA 14 – SAMAMBAIA-DF 

CEP: 72.307-801. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Este Contrato representa o integral entendimento entre as Partes e 

prevalece sobre todos os contratos, entendimentos ou acordos anteriores entre as Partes contratantes 

com relação ao objeto deste instrumento, e poderá ser aditado, complementado ou alterado somente 

mediante instrumento por escrito assinado pelas Partes. Qualquer disposição deste instrumento poderá 

ser renunciada somente mediante instrumento por escrito assinado pela Parte contra a qual essa 

alteração, complemento, modificação ou renúncia é exigida. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os títulos das Cláusulas contidas neste Contrato são somente para fins 

de referência e não afetarão de forma alguma o significado ou a interpretação deste Contrato. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O CONTRATADO não será responsável por problemas que venham a 

ocorrer em virtude de caso fortuito ou força maior, nos termos da lei. 

  

PARÁGRAFO QUARTO: Nenhuma tolerância do CONTRATADO quanto ao cumprimento de 

quaisquer cláusulas do presente Contrato poderá ser interpretada como aceitação, novação ou 

precedente. A abstenção pelas partes dos direitos previstos neste Contrato, deverá ser entendida como 
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mera liberalidade destas, e não será considerada novação ou renúncia, podendo retornar a exercê-los, 

em qualquer momento. 

 

PARÁGRAFO QUINTO: O CONTRATADO não poderá ceder, transferir ou sub-contratar nenhuma 

das obrigações previstas neste Contrato, seus Anexos e/ou Aditivos, no todo ou em parte, sem o prévio 

e expresso consentimento, por escrito, da Contratante. 

 

PARÁGRAFO SEXTO: As Partes avençam e acordam que, após a assinatura e entrega deste Contrato 

e sem nenhuma contraprestação adicional, cada uma das Partes assinará e entregará quaisquer 

instrumentos legais adicionais e cumprirá os atos que forem ou possam se tornar necessários para 

cumprir os objetivos deste Contrato. 

  

PARÁGRAFO SÉTIMO: Este contrato não cria qualquer espécie de vínculo societário ou parceria 

entre as partes contratantes, seus sócios, sucessores, coligadas, controladores ou controladas, possuindo 

caráter exclusivamente civilista.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: Fica eleito o foro central da Circunscrição 

Especial Judiciária de Brasília - Distrito Federal independente de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja, para resolver quaisquer conflitos, dúvidas ou controvérsias oriundas deste Contrato. 

 

E por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 

teor, para um só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  

 

Brasília-DF, 01 de agosto de 2022. 

 

Pela  

SITELBRA – SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA-ME 

 

 

____________________________________    

Nome: RAFFAELE COELHO IMPROTA   

CPF: 96999780153 

 

Pelo 

CONTRATADO 

 

 

_____________________________________  

Nome: EDUARDO DE OLIVEIRA BATISTA 

CPF: 708.184.521-53 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

___________________________   ______________________________  

Nome:                   Nome:  

CPF:      CPF:  
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Assinaturas

Vanderlei Boschetto

CPF: 026.036.029-50

Assinou como testemunha em 17 ago 2022 às 15:04:47

Eduardo de Oliveira Batista

CPF: 708.184.521-53

Assinou como contratada em 17 ago 2022 às 09:23:24

Marcelo Borges Fernandes

CPF: 831.337.396-20

Assinou como testemunha em 17 ago 2022 às 09:20:45

Raffaele Coelho Improta

CPF: 969.997.801-53

Assinou como contratante em 17 ago 2022 às 10:36:58

Log

17 ago 2022, 09:18:33 Operador com email contratos@sitelbra.com.br na Conta 193364a8-f566-4e92-81fe-

8b26632201a2 criou este documento número c9aecf6e-3313-4947-82a1-33fa38eeac3e. Data

limite para assinatura do documento: 16 de setembro de 2022 (09:16). Finalização automática

após a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

17 ago 2022, 09:18:37 Operador com email contratos@sitelbra.com.br na Conta 193364a8-f566-4e92-81fe-

8b26632201a2 adicionou à Lista de Assinatura:

vanderlei.b@sitelbra.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de autenticação:

email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo Operador para

validação do signatário: nome completo Vanderlei Boschetto.

17 ago 2022, 09:18:37 Operador com email contratos@sitelbra.com.br na Conta 193364a8-f566-4e92-81fe-

8b26632201a2 adicionou à Lista de Assinatura:

eduardo.batista@sitelbra.com.br, para assinar como contratada, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Eduardo de Oliveira Batista.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 17 de agosto de 2022. Versão v1.14.0.
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17 ago 2022, 09:18:37 Operador com email contratos@sitelbra.com.br na Conta 193364a8-f566-4e92-81fe-

8b26632201a2 adicionou à Lista de Assinatura:

marcelo.borges@sitelbra.com.br, para assinar como testemunha, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Marcelo Borges Fernandes.

17 ago 2022, 09:18:37 Operador com email contratos@sitelbra.com.br na Conta 193364a8-f566-4e92-81fe-

8b26632201a2 adicionou à Lista de Assinatura:

raffaele.improta@sitelbra.com.br, para assinar como contratante, com os pontos de

autenticação: email (via token); Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados pelo

Operador para validação do signatário: nome completo Raffaele Coelho Improta e CPF

969.997.801-53.

17 ago 2022, 09:20:45 Marcelo Borges Fernandes assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

marcelo.borges@sitelbra.com.br (via token). CPF informado: 831.337.396-20. IP:

186.216.214.250. Componente de assinatura versão 1.339.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

17 ago 2022, 09:23:24 Eduardo de Oliveira Batista assinou como contratada. Pontos de autenticação: email

eduardo.batista@sitelbra.com.br (via token). CPF informado: 708.184.521-53. IP: 167.249.251.21.

Componente de assinatura versão 1.339.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

17 ago 2022, 10:36:58 Raffaele Coelho Improta assinou como contratante. Pontos de autenticação: email

raffaele.improta@sitelbra.com.br (via token). CPF informado: 969.997.801-53. IP:

167.249.251.21. Componente de assinatura versão 1.340.0 disponibilizado em

https://app.clicksign.com.

17 ago 2022, 15:04:47 Vanderlei Boschetto assinou como testemunha. Pontos de autenticação: email

vanderlei.b@sitelbra.com.br (via token). CPF informado: 026.036.029-50. IP: 191.177.172.163.

Componente de assinatura versão 1.340.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

17 ago 2022, 15:04:48 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

c9aecf6e-3313-4947-82a1-33fa38eeac3e.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº c9aecf6e-3313-4947-82a1-33fa38eeac3e, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.

Datas e horários em GMT  -03:00 Brasilia

Log gerado em 17 de agosto de 2022. Versão v1.14.0.

c9aecf6e-3313-4947-82a1-33fa38eeac3e Página 2 de 2 do Log


		2022-08-17T18:04:50+0000
	Signature




